
CÂMARA
Ml]NICIPAL OI ANÁPOTIS

MOçÃO DE REPÚDIO Ne. DE 06 DE MAIO DE2O24
Do Vereador Wederson Lopes

Moção de Repúdio à resolução de número 34

do Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária (CNPCP), vinculado ao Ministerio
da Justiça, que proíbe a evangelização em

presídios,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis:

Apresento a V. Exa., nos termos do artigo L37 do Regimento lnterno,

Moção de Repúdio a ser entregue ao Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária (CNPCP), em decorrência da emissão da Resolução de número 34, que

proíbe a evangelização em presídios.

$
José Fernandes
Vereador-MDB

Wederson Lopes

Vereador - União Brasil ;gsr;'
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